
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45436

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito, na forma regimental, após ouvido o Colendo Plenário, conste em Ata de
nossos trabalhos de hoje, votos de profundo pesar pelo falecimento do estimado Sr. Toshitomo
Egashira, aos 76 anos de idade, ocorrido no dia 25 de março. Neste momento de dor, expressamos
nossos mais sinceros sentimentos aos familiares e amigos, desejando que encontrem conforto e
força  para  enfrentar  esta  perda  irreparável.  Que  Deus  ilumine  e  ampare  aqueles  que  aqui
permanecem.

Do deliberado, dê-se ciência à família enlutada.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DR. ELIO AJEKA
Vereador - PP

____________________
Danilo da Saúde
Vereador - PSDB

____________________
Fabiana Camarinha
Vereadora - PODE

____________________
Professor Galdino da Unimar

Vereador - CIDADANIA

____________________
Guilherme - Burcão

Vereador - DC

____________________
João do Bar

Vereador - PSD

____________________
Chico do Açougue

Vereador - AVANTE

____________________
Luiz Eduardo Nardi

Vereador - CIDADANIA

____________________
Marcos Custódio
Vereador - PSDB

____________________
Mauro Cruz

Vereador - Solidariedade

____________________
Agente Federal Junior Féfin

Vereador - UNIÃO

____________________
Delegada Rossana Camacho

Vereadora - PSD

____________________
Professora Daniela

Vereadora - PL

____________________
Thiaguinho

Vereador - PP

____________________
Vânia Ramos

Vereadora - REPUBLICANOS

____________________
Wellington Corredato/Batata

Vereador - PP

____________________
Delegado Wilson Damasceno

Vereador - PL
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AEE1-8D7A-7C95-3B7E
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